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RESOLUÇÃO Nº. 707, DE 12 DE JULHO DE 2023.

Dispõe sobre a concessão ao regime de
exercícios domiciliares.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA, EXTENSÃO E CULTURA DA
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS, no uso de suas atribuições legais e
considerando o contido no Processo nº 23005.018980/2023-57 e o Despacho nº 4244, de 12 de julho
de 2023, da Pró-Reitoria de Graduação, RESOLVE ad referendum:

Art. 1º Aprovar a concessão de Regime de Exercícios Domiciliares à acadêmica Ingrid
Samira Gonzalez Fernandes - RGA nº 20220615216031, do curso de Nutrição - Bacharelado, da
Faculdade de Ciências da Saúde/FCS/UFGD.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Prof. Dr. Jones Dari Goettert
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